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EDITAL  
Pregão Presencial  nº 02/2019-CMLS 

Sistema de Registro de Preços  
 
Ent idade Promotora:  Câmara Municipal de Laranje iras  do Sul  -  Paraná.  
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pela Portaria nº  02/2019, de 
02/01/2019, composta pelos senhores:   
Pregoeiro – Joel Cezar de Almeida;  
Equipe de Apoio – João Maria Aires dos Santos, Ney Becker e Gi lmar Zocche.  
 
Data de Emissão: 26 de Março de 2019.  
Data de Abertura: 10 de Abril  de 2019.  
Horário: 09:00 horas.  
  

A Câmara Municipal  de Laranje iras  do Sul ,  Estado do Paraná,  inscr ita no 
CNPJ n.°  78.119.336/0001-65,  com sede na Rua Sete de Setembro, 01 Praça Rui  
Barbosa,  Centro Laranjeiras  do Sul ,  Paraná,  Cep. 85301-050, fone n.º (42) 3635-
6861,  torna públ ico a L icitação Pregão Presencial ,  t ipo menor preço por i tem,  a  
realizar-se na Câmara Municipal ,  em conformidade com a Lei  Federal  8666/93, 
10.520/02,  com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, Resolução 07/2015-
CMLS,  Lei Complementar Municipal n° 55/2015, Decreto nº 8.538/2015 e com o descrito 
neste Edital .  
 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habi l i tação,  
deverão ser entregues ao Pregoeiro até às  09:00 horas  do dia 10 de Abril  de 
2019,  na Câmara Municipal,  com endereço supra mencionado,  na Sala de 
Lic itação.  

 
1.  OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente l ic itação é o registro de preços para a aquisição de 
combustíveis  para manutenção da frota de veículos da Câmara Municipal ,  
conforme as especif icações descritas no termo de referência  (Modelo -  Anexo 
I I) .  
 
1.2  As quantidades constantes no Anexo I I,  não necessar iamente serão 
adquir idas em sua total idade. As mesmas são quantidades est imadas,  sendo 
considerados apenas para f ins  de adjudicação e posterior  convocação para 
assinatura da Ata de Registro de Preço.  
 
1.2.1 Não será l imitado o quant itat ivo mínimo a ser entregue por cada l ic itante 
no momento das requisições emitidas pela Câmara Municipal .  
 
1.2.2  As l ic itantes para as quais for adjudicado o item constante do Anexo II  e  
forem convocadas para a assinatura da Ata,  obterão apenas o direito e a 
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exclus ividade de fornecimento do referido item até o término da vigência 
contratual .  
 
1.2.3  Alertamos a todos os l ic itantes,  para f ins de seus planejamentos 
orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir  previamente toda 
a quantidade constante do Anexo I I.   
 
1.2.4  A Câmara Municipal  de Laranjeiras  do Sul não se responsabi l izará por 
prejuízos f inanceiros,  não cabendo por parte dos l ic i tantes qualquer recurso sob 
alegação da expectat iva da compra por parte da Câmara Municipal .   
 
1.2.5 Não será l imitada quantidade mínima de combust ível  por abastecimento.  
 
1.2.6  Todos os custos com a entrega dos combustíveis  f icarão por conta do 
contratado.  
 
1.2.6  A proponente vencedora deverá  disponibi l i zar  os serv iços de l impeza de 
pára-br isas , verif icação de óleo lubrif icante,  água e cal ibragem nos pneus.  
 
1.3 A quantidade est imada para o presente  processo l ic itatório, relacionado no 
edital  de embasamento,  serve apenas como orientação,  não const ituindo,  sob 
hipótese a lguma garantia de faturamento.  
 
2.  ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
 
2.1  O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para  
registro formal de preços relativos à aquis ição futura de bens,  onde as empresas  
disponibi l izam bens e serv iços a preços e prazos certos e registrados em 
documento específ ico denominado Ata de Registro de Preços.  Neste Sistema,  as  
aquisições são feitas  quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata,  
sem, no entanto,  estarem necessariamente obrigados a contratar com os  
fornecedores vencedores do certame.  
 
2.2 Nesta l ic itação,  será f irmada uma Ata  de Registro de Preços, que é um 
documento vinculat ivo,  obrigacional,  com caracter íst ica de compromisso para 
futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados,  
durante o  per íodo de 12 (doze) meses,  tornando-os  disponíveis,  caso necess ite,  
a  Câmara Munic ipal  de Laranje iras do Sul efetuará aquis ições nas quantidades 
julgadas necessár ias e  aos mesmos preços registrados no certame. 
 
2.3 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores  
quanto necessários para que,  em função das propostas apresentadas,  se ja 
atingida a quantidade total de cada i tem. 
 
2.4 Quando das contratações decorrentes  do regist ro de preços será respeitada 
a ordem de classif icação das empresas constantes da Ata.  
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3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1  Não será admit ida nesta l ic itação a participação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir  elencadas:   
 
a)  Que se encontrem sob falência, concordata,  concurso de credores,  d issolução 
ou l iquidação;  
 
b)  Que  em regime de consórc io,  qualquer que seja sua forma de const ituição,  
sejam controladoras, col igadas ou subsidiár ias entre s i;  
 
c)  Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas in idôneas ou punidas  
com suspensão por  órgão da Administração Públ ica Direta ou Indireta,  nas  
esferas Federal,  Estadual  ou Municipal,  desde que o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficial ,  conforme o caso,  pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. As consultas serão real izadas  
nos portais  do TCU  https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5 e do TCE-PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ai l/ConsultarImpedidosWeb.aspx  
 
d)  Estrangeiras que não funcionem no País;  
 
e)  Que seja serv idor públ ico do Munic ípio de Laranje iras do Sul,  nos Termos do 
Art.  9º,  Inc iso I I I  da Le i 8.666/93; 
 
f)  Que tenha em seu quadro social ,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário ,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor públ ico do 
Munic ípio de Laranje iras do Sul ,  cônjuge,  companheiro ou parente em linha 
reta,  colateral  ou por afinidade,  até o terceiro grau,  nos Termos do Art . 9º,  
Inciso II I  da Le i  8.666/93; 
 
3.3  Este edital não é exclusivo para Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME/EPP/MEI),  porém  o fato do edital não ser exclusivo para 
Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP/MEI),  não impede sua 
participação neste certame, ainda,  o mesmo contempla os benefícios para as 
empresas enquadradas nesta condição. 
 
3.4 O Pregoeiro e Equipe de Apoio,  no uso de suas atribuições,  com fulcro no 
artigo 49,  Inc iso I I  e I I I  da Lei Complementar 123/2006 e alterações promovidas  
pela Lei  Complementar 147/2014,  justi f ica a não apl icação de Licitação Exclus iva 
para Microempresas e  Empresas  de Pequeno Porte nos termos do Art.  48 Inciso I  
da LC 123/2006 e alterações promovidas pela LC 147/2014,  devido ao fato de 
que após pesquisa  de mercado, foi ver if icado que não houveram fornecedores 
competit ivos enquadrados como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  
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  LEI COMPLEMENTAR 123/2006 combinada com a LEI  COMPLEMENTAR 
147/14 
 

Art.  49. Não se apl ica o disposto nos arts.  47 e 48 desta Lei  Complementar 
quando:   
 
I I  -  não houver um mínimo de 3 (t rês)  fornecedores competit ivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir  as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório;  
 
I I I  -  o tratamento diferenciado e s impli f icado para as microempresas e empresas  
de pequeno porte não for vantajoso para a administração públ ica ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;  
 
3.4.1  A Câmara Munic ipal v isa sempre a obtenção da melhor proposta,  ou seja, 
se o tratamento diferenciado e s impl if icado para  as  microempresas e  empresas  
de pequeno porte não for vantajoso para a administração públ ica ou 
representar pre juízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado,  não 
existe motivos para dar tal exc lus ividade na contratação.  
 
a)  A le i  exige que o tratamento diferenciado se mostre vantajoso,  o que 
signif ica:  
 
i )  pagar o melhor preço,  al iado à  

 
i i )  melhor opção para a Administração Públ ica.  

b)  Observa-se que estão na balança dois princ ípios de peso const ituc ional:  de 
um lado o sistema de proteção ao pequeno negócio e de outro a economicidade,  
pois não pode a Administração Públ ica incorrer em prejuízo econômico para 
fazer valer  uma polít ica pública.  Ademais, a  economicidade vem acompanhada 
da escolha mais benéfica sob o ângulo dos melhores resultados para a 
Administração,  pois não há val ia  a lguma se perseguir tão somente o menor 
preço se o objeto não se prestar à melhor ut i l idade.  
 
c)  Trata-se  tão somente da equação custo-benefíc io,  “a vantajos idade abrange a 
economicidade,  que é uma manifestação do dever de eficiência.  A 
economicidade impõe a adoção da solução mais conveniente e ef ic iente sob o  
ponto de vista da gestão dos recursos públ icos.  Toda ativ idade administrat iva 
comporta um enfoque sob o prisma do custo-benefício”.   
 
d)  De Resto,  o processo não exime a part icipação de Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte,  desde que as mesmas sejam competit ivas em relação ao 
mercado. Pois,  os benefícios estão c laramente dispostos no edital .  
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4.  DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1  No início da sessão,  cada l ic itante poderá credenciar  apenas um 
representante, o qual  deverá ident if icar-se  junto ao Pregoeiro ,  apresentando a 
respectiva  cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por 
meio de instrumento própr io, poderes para formulação de propostas ( lances  
verbais) ,  oferta de  desconto e para a prática dos demais atos inerentes  ao 
certame. (Modelo  -  Anexo IV),  acompanhado do contrato socia l  e/ou documento 
equiva lente devidamente autent icado.  
 
4.1.1  A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte,  deverá ser 
feita juntamente com o credenciamento,  mediante apresentação de declaração 
firmada pelo representante legal ,  de que se enquadra no conceito de ME, EPP 
ou MEI, sob as penas da lei  (Modelo -  Anexo VII I ) ,  acompanhada da Cert idão 
Simplificada da Junta Comercial .  
 
4.1.2  Os documentos mencionados no item anter ior,  inc lus ive o documento de 
identif icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias s imples, acompanhadas dos respect ivos  
originais,  para a devida autenticação,  pe la Equipe do Pregão ou já  autent icados 
por cartór io competente. 
 
4.1.3  O credenciamento (Modelo -  Anexo IV),  deverá ter f irma reconhecida em 
cartório,  na assinatura do representante legal.  
 
4.2 Se a empresa se f izer  representar por procurador, faz-se  necessário o  
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular;  neste 
últ imo caso mediante apresentação do ato const itut ivo da Empresa,  para 
ident if icação daquele  que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o  
instrumento públ ico como o part icular  deverá conter menção expressa de que 
lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular ofertas e lances de preços,  
para recebimento de intimações e notif icações, desistência ou não de recursos,  
bem como, demais atos pertinentes ao certame.   
 
4.3 Fazendo-se representar a l ic itante pelo seu sócio-gerente, di retor ou 
propr ietário,  deverá comprovar ser o responsável legalmente,  podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de ta l  invest idura.  
 
4.4  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa l ic i tante.  
 
4.5 Iniciada a Sessão,  será vedada a subst i tuição do representante da empresa 
devidamente credenciado,  ainda que esteja munido de instrumento procuratório 
com poderes específ icos,  salvo por caso fortuito ou força maior.  
 
4.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3 não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o  
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representante  de se manifestar  na apresentação de lances verbais e  demais  
fases do procedimento l ic itatór io.  
 
4.7 Os documentos que credenciam o representante deverão ser  entregues  
separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  
 
5.  DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
5.1  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta  
de Preços e os Documentos de Habi l i tação será públ ica,  d ir igida pelo Pregoeiro,  
em conformidade com este Edital  e seus Anexos, no local  e  horário 
determinados no preâmbulo do presente edital.  
 
5.2  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro,  os representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l i c itante(s)  entregará  (ão) os  envelopes contendo a(s)  proposta(s)  de 
preços e os documentos de habi l i tação,  não sendo aceita, a  part ir  desse 
momento a admissão de novos l ic itantes.  
 
5.2.1  As l ic itantes deverão entregar ao Pregoeiro,  declaração assinada pelo 
representante legal  de que cumpre plenamente os requisitos de habi l itação 
(Modelo -  Anexo VI).  
 
5.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior,  as  
seguintes informações:  

 
ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº 02/2019 - CMLS 
RAZÃO SOCIAL E N o  DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

5.4  O envelope dos Documentos de Habi l i tação deverá ser expresso,  em seu 
exterior,  as seguintes informações:  

 
ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº 02/2019 - CMLS 
RAZÃO SOCIAL E N o  DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

5.5  Inicialmente,  será aberto o Envelope 01 -  Proposta de Preços -  e,  após, o 
Envelope 02 -  Documentos de Habi l i tação.  
 
6.  DA PROPOSTA DE PREÇOS - FORMAL E MÍDIA DIGITAL 
 
6.1  ALÉM DA PROPOSTA FORMAL, deverá ser  apresentada PROPOSTA EM MÍDIA 
DIGITAL, preferencialmente em CD ou DVD (com a extensão .esl  nos  
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parâmetros do Sistema Equiplano conforme programa de geração de proposta 
disponível  no site: www.equiplano.com.br 
 
Cotação e Proposta Eletrônica 
 
Leia mais. . .  
 

Cotação e Proposta Eletrônica 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e manual  
 
Propostas  
Cotações  
Manual  para Fornecedores 
 
6.1.1  O arquivo .es l  deverá conter:  
 
a)  Dados do Fornecedor:  Razão Social ou denominação da l ic i tante, com seu 
endereço completo ( logradouro, número,  bairro e  CEP) , te lefone f ixo/fax,  
telefone móvel,  endereço eletrônico (e-mail) ,  número de inscr ição no Cadastro 
Nacional  de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -  CNPJ;  
 
b)  Dados Bancários:  Banco,  Agência,  Nome, Cidade,  Estado,  Conta e Data de 
Abertura se houver;  
 
c)  Dados do Representante:  Nome completo,  documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro,  número,  bairro e CEP),  telefone f ixo,  telefone móvel  e 
endereço eletrônico (e-mail) ;  
 
d)  Dados do Quadro Societário: Nome completo,  documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro,  número, bairro e CEP),  telefone f ixo,  telefone móvel,  
endereço eletrônico (e-mail) ,  e ato constitut ivo;  
 
6.1.2  Prazo de validade da proposta,  não poderá ser  inferior  a  60 (sessenta)  
dias ,  a contar da data de sua apresentação,  sob pena de desclassif icação da 
proposta.  
 
6.1.3  Prazo de entrega dos combust íveis,  não poderá ser inferior  a 12 (doze)  
meses ,  a  contar da data de sua apresentação,  sob pena de desclassif icação da 
proposta.  
 
6.1.4  Serão desclass if icadas as empresas que:  
 
-  Não apresentarem a proposta em formato .esl  em mídia digital ;  
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-  O S istema Equiplano uti l izado pela Câmara Munic ipal  não reconhecer,  ler  ou 
desconhecer o conteúdo da mídia digital ,  por falha na mídia  ou falha 
operacional da empresa;  
 
-  As propostas que não apresentarem a marca dos combust íveis.  
 
6.1.5 Demais disposições constantes neste i tem. 
 
6.1.6 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas  
neste Edital .  
 
7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
7.1  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, sa lvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
7.2  Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro,  equipe 
de apoio e credenc iados que desejarem. 
 
7.3  No julgamento e  class if icação das propostas, será adotado o cr itério de 
menor preço por i tem. 
 
7.3.1 Serão desclassi f icadas as empresas que ul trapassarem o valor máximo 
fixado por item.  
 
7.4 Lido os preços, o Pregoeiro  relacionará todas as propostas classif icadas em 
ordem crescente.  
 
7.5  Dentre as l ic itantes classif icadas serão selecionadas para a fase de lances  
verbais a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais propostas cujos  
valores estejam no intervalo de no máx imo 10% (dez)  por cento da proposta de 
menor valor.  
 
7.6  Quando não for possível obter pelo menos 03 (três)  propostas escr itas de  
preços,  nas condições do subitem acima, serão classif icadas as melhores  
propostas  subsequentes,  até o  máximo de 03 (três),  salvo empate, para 
poderem part icipar  da etapa de lances verbais.   
 
7.7  A validade do pregão não será comprometida se for  inviabi l i zada a fase de 
lances em virtude da apresentação e/ou classif icação de apenas uma proposta 
escrita, como também a class if icação de apenas 02 (duas) ou menos propostas 
escritas de preço não inv iabil izará a real ização da etapa de lances verbais ou 
fase de negociação.  
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7.8  Em continuação,  será dado início à  etapa de apresentação de lances  verbais  
pelos lançadores se lecionados,  que deverão formular lances de sucessivamente,  
em valores dist intos e  decrescentes.  
 
7.9  O Pregoeiro fará uma rodada de lances convidando o representante da 
l ic itante que ofereceu a proposta escrita de  MAIOR PREÇO POR ITEM, a fazer o 
seu lance e,  em seguida, os representantes  das demais  empresas  selecionadas 
na ordem decrescente de preço, e assim sucessivamente até que se obtenha a 
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
7.10  Só serão aceitos lances verbais inferiores ao ult imo menor percentual  
obtido.  
 
7.11  O l ic itante que não apresentar lance em uma rodada f icará impedido de 
participar de nova rodada de lances para o mesmo item.  
 
7.12  Em não havendo mais lances verbais,  será encerrada a etapa competit iva e  
ordenadas às ofertas,  exclusivamente segundo o critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
 
7.13  A prioridade para as ME, EPP e MEI locais prevista neste edital justifica-se devido a 
necessidade de promoção do desenvolvimento econômico social no âmbito do município e 
ampliação da eficiência das políticas públicas, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 
055/2015, conforme segue: 

 
Art. 41º, § 4º. - Em relação aos benefícios referidos nos incisos III, IV e V 
do § 1º a administração pública poderá, justificadamente, estabelecer a 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local – Município de Laranjeiras do Sul, ou 
regionalmente - Território Cantuquiriguaçu, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido (LC 123/2006, art. 48, § 3º, acrescentado 
pela LC 147/2014). 

 
O Decreto nº 8.538/2015, em seu art. 1º, §2º, inciso I, âmbito local como: 
 

Art. 1º, § 2º  Para efeitos deste Decreto, considera-se: 
I - âmbito local - limites geográficos do Município onde será executado o 
objeto da contratação. 

 
7.13.1  A pr ior idade prevista no item “7.13”,  justi f ica-se devido a necessidade de 
promoção do desenvolvimento econômico social no âmbito municipal e 
ampliação da ef iciência das pol ít icas públicas.  
 
7.14  Ocorrendo o empate f icto, será adotado o seguinte procedimento:  
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7.14.1  Empate Ficto é a faculdade que as MEs e EPPs possuem num certame 
l ic itatório de apresentar uma nova proposta, após o encerramento da disputa,  
caso a proposta destas sejam  iguais ou até 5 % superior a proposta da l ic itante 
mais bem classif icada.  
 
a)  no caso de equiva lência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate f icto,  será 
realizado sorteio entre elas para que se identif ique aquela que pr imeiro poderá 
apresentar proposta melhor;   
 
b)  não sendo habil i tada a microempresa ou empresa de pequeno porte,  
vencedora, serão convocadas as remanescentes,  observada a ordem 
classif icatória, para o exercício do mesmo direito.  
 
7.15  Na hipótese de não ocorrer nenhum lance verbal ,  será  verif icada pelo  
Pregoeiro a aceitabi l idade da proposta escr ita de menor preço,  face ao valor 
estimado para a contratação,  decidindo a respeito.   
 
7.16  Em todos os casos,  será facultado ao Pregoeiro negociar di retamente com 
as l ic itantes em busca do menor preço.  
 
7.17 Não ficará f ixado o l imite mínimo do valor de cada lance,  f icando a cargo 
do Pregoeiro dec idir a respeito.  
 
7.18  A desistência em apresentar lance verbal ,  quando convocado pelo 
Pregoeiro,  impl icará a exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efei to de 
ordenação das propostas.  
 
7.19  Não poderá haver desistência dos lances ofertados,  sujeitando-se o 
proponente des istente às penalidades constantes deste Edital .  
 
7.20  Caso não se real ize lance verbal ,  será  verif icada a conformidade entre a  
proposta escr ita  de menor preço e o valor estimado para a  contratação,  se 
atender as necessidades da administração o pregão será val idado e passará para 
a fase seguinte.  
 
7.20.1  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de melhor valor com 
vistas ao aumento do desconto.  
 
7.20.2  Após a negociação,  se houver,  o Pregoeiro examinará a ace itabi l idade da 
proposta de maior desconto,  decidindo motivadamente a respeito.  
 
7.20.3  Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a  todas as co ndições 
do edital  e  estando o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta 
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poderá ser aceita,  podendo o Pregoeiro negociar  visando obtenção de preço 
melhor.  
 
7.21  Após a f inal ização das etapas de classif icação (propostas escr itas ,  lances  
verbais e negociação,  se houver) ,  proceder-se-á a abertura do envelope -  
DOCUMENTOS DE HABIL ITAÇÃO do l ic itante vencedor (classi f icado em primeiro  
lugar),  caso este seja  inabil itado será aberto o envelope de habil itação do 2º 
lugar e ass im sucess ivamente até que o seguinte classi f icado que preencha as  
condições de habi l itação seja declarado l ic itante vencedor,  nas condições por 
ele propostas.  
 
7.22  Constatado o atendimento das  exigências f ixadas no edital ,  o  l ic itante  será 
declarado vencedor,  sendo-lhe adjudicado o  objeto do certame.  
 
7.23  Da reunião,  lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual  serão registradas as  
ocorrências relevantes,  devendo a mesma, ao f inal ,  ser assinada pelo Pregoeiro ,  
pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes;  a  estes,  sendo-lhes facultado 
esse dire ito.  
 
7.23.1 Havendo recusa de qualquer l ic itante em assinar a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro,  presumindo-se  concordância de ta l  l ic itante  com 
todos os seus termos e conteúdo, f icando precluso o direito de recurso.  
 
8.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Para f ins de habi l i tação ao certame, os interessados terão de satis fazer os 
requisitos  relat ivos à :  habi l i tação jur ídica;  qual i f icação econômico-financeira;  
qual if icação técnica e regular idade f i scal .  
 
8.1.1  Os documentos comprobatórios pert inentes à  habi l itação jur ídica,   
qual if icação econômico-financeira e regular idade f iscal  deverão se encontrar 
dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habi l i tação).   
 
8.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos  
documentos apresentados,  mediante  di l igência via on l ine, caso haja  
divergências entre o  documento apresentado e o verif icado,  prevalecerá às 
informações on l ine .  
 
8.1.3 Os documentos de habil itação deverão ser autent icados por cartório  
competente, ou por serv idor devidamente quali f icado.  
 
8.1.3.1  As autent icações que por  venturas  dependerem do servidor terão que 
ser obrigatoriamente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, 
(mínimo de 30 minutos).  
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8.1.3.2  Não serão autent icados documentos na sessão, sa lvo para observar o 
Art.  4º do Decreto Federal  nº  3555/2000. 
 
8.2 As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habi l i tação),  os documentos abaixo re lacionados,  em plena validade:  
 
8.2.1 -  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a)  Registro comercial ,  no caso de empresa individual;  
 
b)  Ato const itutivo,  estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado,  em se tratando de sociedades comerciais  e,  no caso de sociedades 
por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
 
b.1)  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consol idação respect iva;  
 
c)  Inscr ição do ato const itutivo, no caso de sociedades civ is,  acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  e  
 
d)  Decreto de autorização,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País,  e ato de registro  ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a at ividade assim o exigir;  
 
e) Comprovação da S ituação junto ao  Cadastro Nac ional de  Pessoas Jurídicas -  
CNPJ.  
 
8.2.2 -  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a)  Prova de regular idade para com a Fazenda Federal ,  mediante  apresentação da 
Cert idão Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos Federais  e à Div ida At iva da 
União (Certidão Conjunta RFB/PGFN);  
 
b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicí l io  ou sede do 
l ic itante,  ou outra equiva lente,  na  forma da lei,  mediante apresentação 
Negat iva de Débitos Relat ivos a Tr ibutos e de Dívida At iva Estadual;  
 
c)  Prova de regular idade para com a Fazenda Munic ipal  do domicí l io  ou sede do 
l ic itante, ou outra equivalente,  mediante apresentação Negat iva de Débitos  
Relativos a Tr ibutos e de Dívida At iva  Munic ipal ;  
 
d)  Prova de regular idade re lativa ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço  
(FGTS) ,  demonstrando situação regular  no cumprimento dos encargos sociais  
inst ituídos por lei .  
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e)  Certidão Negat iva de Débitos Trabalhistas  -  CNDT (conforme Lei  nº 12.440,  de 
7 de julho de 2011).  
 
8.2.3 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distr ibuidor da 
sede da l ic itante;  
 
a.1)  As certidões,  que não expressarem o prazo de validade,  deverão ter data de 
expedição não superior  a 90 (noventa)  dias ,  da data prevista para apresentação 
dos envelopes.  
 
8.2.4 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a)  Cert if icado de Posto Revendedor junto à ANP, em plena val idade;  
 
b)  L icença de Operação fornecida pelo IAP,  em plena va lidade.  
 
8.3  -  DECLARAÇÕES  
 
 Os Fornecedores deverão apresentar declaração,  devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa,  sob as penalidades cabíveis ,  de que:  
 
a)  Declara que não é servidor público,  do Município de Laranjeiras do Sul ,  
(Modelo -  Anexo I I I ) ,  nos Termos do Art.  9º,  Inciso I I I  da Lei  8.666/93;  
 
b)  Que não possui em seus quadros, gerente,  diretor, sócio,  proprietár io,  
administrador,  controlador ou conselheiro que se ja servidor públ ico,  cônjuge,  
companheiro ou parente em l inha reta,  colateral ou por af inidade,  até o terceiro  
grau,  do Município de Laranje iras do Sul (Modelo -  Anexo I I I )  nos Termos do Art.  
9º,  Inc iso II I  da Lei  8.666/93;   
 
c)  Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de di f iculdade 
da entrega (Modelo -  Anexo V);  
 
d)  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar  ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual ,  Munic ipal  e do Distrito Federal  
(Modelo -  Anexo V);  
 
e)  Declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habi l i tação,  na 
forma do Art .  32,  § 2o ,  da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo V);  e  
 
f)  Declara que não possui  em seu quadro de pessoal empregado(s)  com menos 
de 18 anos, em trabalho noturno,  perigoso ou insa lubre e menores de 16  
(dezesse is)  anos,  em qualquer trabalho,  salvo na condição de aprendiz,  a  parti r  
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de 14 anos,  nos termos do art.  7º,  XXXII I ,  da Const ituição Federal  e  art . 27,  V,  
da Lei nº 8.666/93. (Modelo -  Anexo VI I) .  
 
8.3.1 -  NOTA IMPORTANTE: 
 

  Em caso de paral isação (greve) dos servidores de órgãos públicos  
Federais,  Estaduais  e Municipais,  em qualquer esfera de Poder 
(Legislativo,  Executivo e Judiciár io),  que impeça a expedição de 
documentos ofic iais,  a habi l i tação da l ic itante f icará condic ionada à 
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 
abertura dos envelopes do certame, em até 05 (c inco) dias úteis  após o 
encerramento da greve. 
 

  No caso de apresentação de cert idão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic itante está i rregular  perante determinado órgão) , 
haverá a inabi l i tação em razão de fato superveniente,  de acordo com o 
previsto no artigo 43,  parágrafo 5º da Lei  nº  8.666/93. 
 

  Caso já este ja estabelecida a relação contratual  (nota de empenho e/ou 
contrato),  v indo o Contratado apresentar  certidão posit iva (ou 
documento que demonstre que a l ic i tante está irregular  perante  
determinado órgão),  ocorrerá a resc isão contratual ,  por inadimplemento 
de cláusula do contrato,  conforme artigo 55, inciso XI I I  c/c art igo 78,  I  da 
Lei Federal nº  8.666/93. 

 
8.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade f iscal,  a empresa 
não será declarada inabi l itada,  e será assegurado o prazo de 5 (cinco)  dias úteis  
cujo termo inicial  corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual  período, a cr itér io da 
Administração Públ ica ,  para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito,  e  emissão de eventuais cert idões negat ivas ou 
posit ivas com efeito de cert idão negat iva.  
 
8.5 As proponentes deverão apresentar  declaração firmada pelo representante 
legal,  de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei  
(Modelo -  Anexo VII I ) ,  no ato do credenciamento,  acompanhada da Cert idão 
Simplificada da Junta Comercial.  
 
8.5.1  Considera-se microempresa,  o empresário, a  pessoa jur ídica,  ou a ela 
equiparada,  aufira,  em cada ano-calendário,  receita bruta igual ou inferior  a R$  
360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  rea is).  
 
8.5.2  Consideram-se empresas  de pequeno porte,  o empresário,  a  pessoa 
jur ídica, ou a ela equiparada,  auf ira,  em cada ano-calendár io,  receita bruta 
super ior  a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil  reais)  e  igual  ou inferior  a R$  
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil  reais) .  
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9.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
9.1  Qualquer pessoa poderá sol ic itar  esclarecimentos, providências ou impugnar  
o presente edita l.  
 
9.2 As solic itações de esclarecimentos,  de providências  ou as  impugnações do 
presente edita l deverão ser protocoladas na Câmara Munic ipal  na divisão de 
l ic itações,  em prazo não inferior  a 02 (dois)  dias úteis  anteriores à data f ixada 
para recebimento das propostas.  
 
9.3  Caberá ao Pregoeiro  decidir sobre a pet ição no prazo de 24 (v inte e quatro)  
horas e informar ao recorrente,  Decreto nº 3 .555/2000,  art igo 12. 
 
9.4  Acolhida à petição contra o ato convocatório,  será designada nova data para 
a real ização do certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal .  

 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1  Declarado o vencedor,  qualquer l ic i tante poderá manifestar  imediata  e  
motivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de 
três dias para apresentação das razões do recurso,  f icando os demais l ic itantes  
desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual  número de dias,  
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes  
assegurada v ista  imediata dos autos.  
 
10.2  A falta de manifestação imediata e  motivada do l ic itante importará a  
decadência do direito  de recurso e a adjudicação do objeto da l ic itação pelo  
Pregoeiro ao vencedor. 
 
10.3  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efe ito suspensivo.  
 
10.4 O acolhimento de recurso importará a inval idação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  
 
10.5  Decididos os  recursos,  a autoridade competente fará  a adjudicação do 
objeto da l ic itação ao l ic itante vencedor.  

 
11. DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1 Caso não haja  recurso,  o Pregoeiro,  na  própria  sessão públ ica,  adjudicará o  
objeto do certame à l ic itante vencedora,  encaminhando o processo para 
homologação pelo Presidente da Câmara Municipal .  
 
11.2 A Câmara Munic ipal  de Laranje iras do Sul,  f ica assegurado o direito de 
revogar ou anular a presente l ic itação, em parte ou no todo, em decisão 
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just i f icada. Em caso de revogação ou anulação parc ial do certame, a Câmara 
Munic ipal  poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela 
revogação ou anulação e na estr ita  observância  aos cr itér ios de julgamento 
previstos neste edital e na legis lação vigente.  
 
12. HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
12.1 Homologada a l ic itação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, 
documento vinculat ivo obrigacional ,  com característ icas de compromisso para a 
futura contratação,  com o fornecedor primeiro classif icado e,  se for o caso, com 
os demais classi f icados.  
 
12.2  No caso do fornecedor primeiro c lassif icado, depois  de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar  a  Ata  de Registro  de Preços, sem prejuízo  
das cominações a e le previstas neste Edital ,  a Câmara Municipal  de Laranjeiras 
do Sul  poderá registrar  os demais l ic itantes, na ordem de class if icação,  
convocar os demais fornecedores v isando igual oportunidade de negociação.  
 
12.3  O fornecedor  terá seu registro  cancelado quando descumprir as  condições 
da Ata de Registro de Preços,  não ret irar  a nota de empenho no prazo 
estipulado ou não reduzir  o preço registrado quando esse se tornar superior  
aqueles praticados no mercado,  conforme previsto no Art .  19 da Resolução 
07/2015 da Câmara Munic ipal de Laranjeiras do Sul  – Pr.  
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta)  dias após a entrega,  
conferência de quantidade e qual idade do produto pelo Departamento de 
Compras, à base dos preços unitár ios  apresentados na proposta,  e  mediante  a 
apresentação da Nota Fiscal ,  contendo a modal idade e o nº da l ic i tação,  agência 
e conta corrente em nome da proponente,  do banco a ser depositado,  e das  
provas de regularidade com a Receita Federal,  at ravés da Certidão Negat iva -  
Conjunta RFB/PGFN e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
13.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados 
serão f ixos e  irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  de 
ocorrência de situação prevista na al ínea “d” do inc iso II  do art . 65 da Lei  nº  
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 
13.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso I I  do  art . 65 da Lei  nº 8.666/93,  a Administração,  se julgar conveniente,  
poderá optar por cancelar  a Ata e inic iar  outro processo l ic itatório.   
 
13.4 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro,  e,  definido o novo preço máximo a  ser pago pela 
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Administração,  o Proponente registrado será convocado para  alteração por 
aditamento,  do preço da Ata.  
 
14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
 
14.1  A div isão de compras  será o órgão responsável  pe los atos  de controle e  
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta l ic itação e 
indicará, sempre que solic itado pelos órgãos usuár ios,  respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem adquir idos,  os fornecedores para os quais  
serão emit idos os pedidos.  
 
14.2 O recebimento dos produtos será real izado pela divisão de compras.  
 
14.3  Somente quando o primeiro l ic itante registrado atingir a totalidade do seu 
l imite de fornecimento estabelecido na Ata de Regist ro de Preços,  será indicado 
o segundo e,  assim sucessivamente,  podendo ser  indicados mais de um ao 
mesmo tempo, quando o quantitat ivo do pedido de fornecimento for super ior  à 
capacidade do l ic itante da vez.  
 
14.4  A convocação dos fornecedores pela div isão de compras,  será formalizada e  
conterá o endereço e  o prazo máximo em que deverão comparecer  para ret irar  o 
respectivo pedido.  
 
14.5 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não  
comparecer,  não ret irar  o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as  
obrigações estabelecidas na Ata de Registro  de Preços,  estará sujeito às sanções 
previstas neste Edital .  
 
14.6  Quando comprovada uma dessas hipóteses,  poderá ser indicado o próximo 
fornecedor a ser  destinado o pedido,  sem prejuízo da abertura de processo 
administrat ivo para  apl icação de penal idades.  
 
15. DAS SANÇÕES 
 
15.1  À l ic itante vencedora deste certame serão apl icadas as sanções previstas  
na Lei  nº 8.666/93,  Resolução da Câmara Municipal  07/2015,  nas seguintes  
s ituações,  dentre outras:  
 
15.1.1  Pela recusa injusti f icada para  a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital ,  será apl icada multa na razão de 10% (dez por cento)  
calculado sobre o valor total  da proposta,  até 05 (cinco) dias consecutivos.  
 
15.1.2  Pelo atraso ou demora injust if icados para a entrega dos itens ofertados,  
além dos prazos est ipulados neste edital ,  apl icação de multa na razão de R$ 
100,00 (cem reais),  por dia ,  de atraso ou de demora.  
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15.1.3  Pela entrega em desacordo com o solic itado ou problemas na emissão da 
Nota Fiscal ,  apl icação de multa na razão de 10% (dez por cento),  sobre o valor 
total  da proposta,  por infração,  com prazo de até 24 (v inte e  quatro)  horas  para 
a efetiva subst ituição dos produtos.  
 
15.1.4  Nos termos do art.  7°  da Le i nº  10.520, de 17/07/2002,  a l ic itante, sem 
prejuízo das demais cominações legais  e contratuais ,  poderá f icar,  pelo prazo de 
até 60 (sessenta) meses, impedida de l ic itar  e contratar com a Administração 
Pública e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores  do Município 
de Laranjeiras do Sul,  nos casos de:  
 
a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escr ita ou lance verbal ,  após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo;  
e)  fraude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
15.1.5  Será facultado à l ic itante o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para a 
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das s ituações 
previstas neste edital .  
 
15.1.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária  da reparação 
dos eventuais danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
Câmara Municipal.  
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1  As despesas  decorrentes da aquis ição dos combust íveis ,  objeto desta  
l ic itação,  correrão por  conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
01       CÂMARA  MUNICIPAL 
001                         CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2-001    ATIVIDADES DOS LEGISLATIVO MUNICIPAL 
33.90.30.00.00           MATERIAL DE CONSUMO 
0080   -  33.90.30.01.00 COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
FONTE:      001              RECURSOS DO TESOURO 
 
16.2  As normas disc ipl inadoras da l ic itação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as interessadas,  desde que não comprometam o 
interesse da Câmara Munic ipal ,  a  f inal idade e a segurança da contratação.  
 
16.3  A apresentação da proposta  pela l ic itante implica aceitação deste edita l,  
bem como das normas legais  que regem a matéria e,  se porventura a l ic itante 
for  declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas  
nesta l ic itação.  
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16.4  Uma vez inic iada a sessão, não serão admitidos à l ic itação as part icipantes 
retardatár ias.  
 
16.5 Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar-se-á ata ci rcunstanciada,  na 
qual  se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo  
Pregoeiro,  pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados que 
desejarem. 
 
16.6  Só terão dire itos a usar a palavra,  rubricar a documentação e  as propostas,  
apresentar rec lamações ou recursos e assinar atas,  as l ic itantes ou seus 
representantes credenciados, o Pregoeiro e a equipe de apoio.   
 
16.7  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital  e não apresentados na reunião de 
recebimento,  sa lvo condições previstas no Art .  24 § 3º da Lei Federal  nº  
8.666/93. 
 
16.8  Os envelopes contendo a documentação habi l i tatória  das l ic itantes 
classif icadas  para a fase de lance permanecerão em poder  do Pregoeiro durante 
o prazo de 30 (tr inta)  dias  contados da apresentação das  propostas.  Se  os  
mesmos não forem ret irados no prazo de até 10 (dez)  dias após aquele prazo,  os  
envelopes serão inut il izados.  
 
16.9 Servidores Munic ipais,  ass im considerados aqueles do artigo  84, "caput" e  
parágrafo 1º,  da Lei  nº 8.666/93, estão impedidos de part ic ipar  deste certame 
l ic itatório,  (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de 
funcionários desta),  por determinação do art igo 9º, inc iso I I I ,  da Lei nº  
8.666/93. 
 
16.10  Na contagem dos prazos estabelecidos  neste Edital  e  seus Anexos,  exc luir-
se-á o dia do iníc io e incluir -se-á o do vencimento.  
 
16.11  A autoridade competente para determinar a  aquisição poderá revogar a 
l ic itação por  razões de interesse públ ico derivado de fato  superveniente 
devidamente comprovado, pert inente e suf iciente para just i f icar  tal  conduta,  
devendo anulá- la  por i legal idade,  de of ício ou por  provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escr ito e fundamentado. 
 
16.11.1  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 
Fornecimento,  Nota de Empenho e Ata de Registro de Preços.  
 
16.12  Os proponentes são responsáveis pela f idel idade e legit imidade das  
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
 



 
 

 Página 20 de 34

16.13  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame na data marcada,  a sessão será redesignada 
para o dia,  hora e local  def inidos,  e,  republ icado na Imprensa Of icial.  
 
16.14 São partes integrantes deste Edital :  
 
a)  ANEXO I  -  Proposta de Preços; 
b) ANEXO I I  -  Termo de Referência -  Especif icação Técnica;  
c)  ANEXO I II  -  Modelo  de Declaração de Inexistência de Vínculo Funcional  e  de  
Parentesco;  
d) ANEXO IV -  Modelo de Carta de Credenciamento;  
e) ANEXO V -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente,  Idoneidade e 
Disponibi l idade de Documentos;   
f)  ANEXO VI -  Modelo Declaração que Cumprem Plenamente os Requisitos de  
Habi l i tação;    
g) ANEXO VII  -  Modelos de Declaração de não Emprego de Menores de 18 Anos;  
h)  ANEXO VI I I  -  Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte;  
i )  ANEXO IX -  Minuta da Ata do Registro de Preços.  

 
 

Laranje iras  do Sul  -  Pr ,  26 de Março de 2019. 
 

 
 
 

JOEL CEZAR DE ALMEIDA 
Pregoeiro 

 
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente da Câmara Munic ipal
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ANEXO I  

 
 

 
Câmara Munic ipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-CMLS  
Objeto: Aquisição de combustíveis  para manutenção da frota de veículos da 
Câmara Munic ipal .  

 

 

Modelo -  PROPO ST A DE  PREÇOS  

 
 

CF.  MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL 
 
 

Sistema Equiplano 
 
 
 
 

www.equiplano.com.br 
 
Cotação e Proposta Eletrônica 
 
Leia mais. . .  
 

Cotação e Proposta Eletrônica 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e manual  
 
Propostas  
Cotações  
Manual  para Fornecedores 
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ANEXO I I  
 

Câmara Munic ipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-CMLS  
Objeto: Aquisição de combustíveis  para manutenção da frota de veículos da 
Câmara Munic ipal .  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
1.  DO OBJETO 
 
Item Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total 

1 ETANOL COMUM 1.000,00 LT 3,15 3.150,00 
2 GASOLINA COMUM 3.000,00 LT 4,39 13.170,00 

TOTAL 16.320,00 
 
1.1  O julgamento será por item, sob o cr itér io de menor preço.  
 
1.2   Deverão ser usadas apenas duas casas após a  vírgula, as demais não serão 
consideradas.  
 
1.2.1  De forma alguma haverá arredondamento de valor .  
 
1.3  Os produtos deverão ser apresentados na proposta de preços,   
obrigatoriamente na mesma ordem apresentada na plani lha ac ima. 
 
1.4  Será aceita oferta em moeda brasi le ira.  
 
1.5  O combust ível  deverá atender  as normas de qual idade impostas pela  ANP -  
Agencia Nacional  de Petróleo. 
 
1.5.1  A câmara munic ipal ,  sempre que entender necessário sol ic i tará laudos de 
qual idade do combust ível .  
 
2.  DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
2.1  O fornecimento do combustível em questão deverá  ser entregue,  de acordo 
com ordem de compra emit ida pelo setor de compras,  a qual deverá  ser 
cumprida imediatamente,  salvo problemas que dif icultem o fornecimento 
devidamente just if icados.  
 
2.2  O abastecimento deverá ser realizado no município de Laranjeiras do Sul,  
cabendo a empresa vencedora efetuar os referidos abastecimentos,  conforme 
determinação da Câmara Munic ipal  em bomba própria  instalada no perímetro 
urbano do Munic ípio .  
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2.2.1 O abastecimento deverá f icar disponível para a administração das 06:00 
horas às 20:00 horas diar iamente,  todos os  dias  da semana,  incluindo sábados,  
domingos e fer iados.  
 
2.2.2 A proponente vencedora deverá disponibi l izar  os serv iços de l impeza de 
pára-br isas , verif icação de óleo lubrif icante,  água e cal ibragem nos pneus.  
 
2.3  Todos os custos com a entrega dos produtos,  f icarão por conta do 
contratado.  
 
2.4 A quantidade est imada para o presente  processo l ic itatório, relacionado no 
edital  de embasamento,  serve apenas como orientação,  não const ituindo,  sob 
hipótese a lguma garantia de faturamento.  
 
3.  DO PAGAMENTO 
 
3.1  Os produtos serão pagos em até 30 (trinta) dias a part ir da entrega e  
emissão da nota f iscal ,  pela proponente vencedora.  
 
3.2  A nota f iscal deverá v ir  acompanhada da CND Conjunta RFB/PGFN e do CRF 
do FGTS para posterior pagamento.  
 
3.2.1  Caso a cert idão e/ou o certi f icado estejam vencidos,  o pagamento f icará 
ret ido até sua regular ização.  
 
3.3  Deverá constar na nota f iscal ,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 02/2019 - CMLS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2019 
 
2.3.1  Caso haja erro  na fatura o pagamento f icará suspenso até que sejam 
sanados os problemas.  

 
4.  ACOMPANAHMENTO DOS PREÇOS 

 
4.1  A contratada f ica responsável,  em caso de redução do preço de mercado, de  
comunicar  imediatamente a contratante  para adit ivo de redução dos valores,  
sob pena de pagamnto de multa de cordo com a legis lação v igente.  

 
Laranje iras  do Sul  -  Pr ,  26 de Março de 2019. 

 
JOEL CEZAR DE ALMEIDA 

Pregoeiro 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente da Câmara Munic ipal  
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ANEXO I I I   

 
 
 
Câmara Munic ipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-CMLS  
Objeto: Aquisição de combustíveis  para manutenção da frota de veículos da 
Câmara Munic ipal .  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL E DE PARENTESCO 

 
 

A pessoa jurídica ___________________________,  por intermédio de seu 
representante legal ,  o  Sr.  __________________________, portador da carteira 
de identidade sob o nº  _______________ e do CPF sob o nº 
______________________ DECLARA ,  para os f ins do contido no art igo 9°, inciso  
I I I  da Lei 8.666/93,  especialmente para o Edital  de PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 
02/2019 - CMLS ,  que não é serv idor  públ ico ocupante de cargo em comissão ou 
função de conf iança do Município de Laranjeiras do Sul.  

 
Declara,  ainda,  para os f ins do contido no art igo 9°, inc iso I I I  da Lei  

8.666/93,  que a pessoa jurídica ac ima referida não possui  em seus quadros,  
gerente,  diretor , sócio,  proprietário,  administrador, controlador ou conselheiro  
que seja serv idor público,  cônjuge,  companheiro ou parente em l inha reta,  
colateral  ou por af inidade,  até o terceiro grau,  do Prefeito,  Vice-Prefeito,  
Vereadores  e ocupantes de cargo em comissão ou função de conf iança do 
Munic ípio de Laranjeiras do Sul .  
 
 

 
 

_______________________________,  _____ de ___________________ de 2019. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 



 
 

 Página 25 de 34

 
TABELA DE PARENTESCO CONSANGUÍNEO ATÉ O TERCEIRO GRAU 

 
Linha de parentesco: “É a série de pessoas provindas do mesmo progenitor, que se denomina 
tronco e pode ser reta ou colateral”. 
 
 

GRAU LINHAS EXEMPLO OBSERVAÇÕES 

 

PRIMEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE PAI E MÃE 

RETA DESCENTENTE FILHO E FILHA 

COLATERAL NÃO EXISTE EM 1º GRAU 

 

SEGUNDO GRAU 

RETA ASCENDENTE AVÔ E AVÓ 

RETA DESCENTENTE NETO E NETA 

COLATERAL IRMÃO E IRMÃ 

 

 

 

TERCEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE BISAVÔ E BISAVÓ 

RETA DESCENTENTE BISNETO E BISNETA 

 

 

COLATERAL 

TIO E TIA *Irmãos de meu pai ou 

minha mãe 

SOBRINHO E 

SOBRINHA 

*Filhos de meu irmão 

ou minha irmã 

 

Obs.: Parentesco por afinidade. 
É o vínculo existente entre um cônjuge ou companheiro e os parentes do outro cônjuge ou 
companheiro. O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos descendentes e aos 
irmãos do cônjuge ou companheiro (art. 1595, § 1º do Código civil - Lei 10406/02). Na linha 
reta, até o infinito, o parentesco não se extingue com a dissolução do casamento ou união 
estável. 
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ANEXO IV  
 
 
 
Câmara Munic ipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-CMLS  
Objeto: Aquisição de combustíveis  para manutenção da frota de veículos da 
Câmara Munic ipal .  
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Indicamos o (a)  Sr .(a)  _____________________________________,  
portador da cédula de identidade nº __________________________,  Órgão 
expedidor _________,  CPF nº ___________________________________  como 
nosso representante legal na Lic itação em referência,  podendo rubricar ou 
assinar documentos (habi l i tação e proposta),  manifestar,  dar lances,  prestar  
todos os esclarecimentos de nossa proposta,  interpor recursos,  desist ir  de 
prazos e recursos, enf im, praticar  todos os atos necessár ios ao f ie l  cumprimento 
do presente Credenciamento. 
 
_______________________________,  _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 
 

* anexar  cópia autent icada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO V 
 

 
 
Câmara Munic ipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-CMLS  
Objeto: Aquisição de combustíveis  para manutenção da frota de veículos da 
Câmara Munic ipal .  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, 

IDONEIDADE E DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
 

 A empresa, abaixo ass inada, declara,  sob as penas da le i,  que:  
 
1  -  Até a presente data inexistem fatos  impeditivos para sua 
habi l i tação no presente processo l ic itatório,  c iente da obr igatoriedade de 
declarar,  em havendo,  ocorrências poster iores que o inabil ite para part ic ipar de 
certames l ic itatórios .  
 
2  -  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à 
disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais  e 
grau de dif iculdade da entrega.  
 
3  -  Não se  encontra declarada inidônea para l ic itar  ou contratar  com 
órgãos da Administração Públ ica Federal,  Estadual ,  Munic ipal  e  do Dist rito  
Federal.  
 
_______________________________,  _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VI  

 
 

 
Câmara Munic ipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-CMLS  
Objeto: Aquisição de combustíveis  para manutenção da frota de veículos da 
Câmara Munic ipal .  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

    
 
 Em atendimento ao previsto no edital  de PREGÃO PRESENCIAL nº  
02/2019-CMLS ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os  requisitos de  
habi l i tação exigidos para partic ipação no presente certame.  
 
 
_______________________________,  _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 
 

* deverá ser  apresentado fora do envelope de habi l i tação.  
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ANEXO VII  

 
 

 
Câmara Munic ipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-CMLS  
Objeto: Aquisição de combustíveis  para manutenção da frota de veículos da 
Câmara Munic ipal .  
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

  A empresa,  abaixo assinada,  por seu representante legal,  DECLARA ,  
para f ins do disposto no inc iso V do art.  27 da Lei  nº  8.666,  de  21 de junho de 
1993,  acrescido pela Lei nº 9.854,  de 27 de outubro de 1999,  que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e  não 
emprega menor de dezesseis  anos.  
 
Ressalva:  emprega menor,  a parti r de quatorze anos,  na condição de aprendiz  
Sim (    )    Quantos (    )   Não (    ) .  
 

 
 

_______________________________,  _____ de ___________________ de 2019. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII I  
 
 

 
Câmara Munic ipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-CMLS  
Objeto: Aquisição de combustíveis  para manutenção da frota de veículos da 
Câmara Munic ipal .  
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 

(nome da empresa),  CNPJ/MF nº ______________,  (ENDEREÇO COMPLETO), 

declara, sob as  penas da Lei,  que a  mesma está estabelecida sob o regime legal  

de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual,  

conforme conceito legal  e f iscal  de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir 

os benef ícios da Lei Complementar nº 147/2014.  

 

 

_______________________________,  _____ de ___________________ de 2019. 
 

 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do Representante  Legal)  

 
 

 
  ESTA DE CLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA 

JUNTA COMERCIAL 
 
 
 

* deverá ser  apresentado fora do envelope de habi l i tação.  
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ANEXO IX 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2019-CMLS 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 02/2019-CMLS. 

 
Ao s   d ias do  mês d e    do ano  d e   ,  autor iz ado p elo  
processo  d e PREG ÃO PR ESENCIAL  SRP Nº  02/20 19-CMLS fo i  exp ed ida a  presente  At a  d e 
Regis tro  d e Preço s,  de acord o com o d i sposto  n o ar t igo 1 5 da  Lei  Federal  n º  8.66 6/9 3 e 
suas a l te raçõ es e  na Reso lução d a Câmara Mun ic ipal  nº  07/ 2015,  conjuntament e com 
as condições ad iant e est ipu ladas,  regem o relac ionamento ob r igacional  entre a Câmara  
Munic ipal  e  a  L ic i tante Vencedora.  
 
CONTRATA NT E:  CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, órgão político - administrativo, com 
sede Rua Sete de Setembro, 01– Praça Rui Barbosa, Centro – CEP 85.301-070 Laranjeiras do Sul, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 78.119.336/0001-65, neste ato representado pelo Presidente Carlos Alberto Machado, 
brasileiro, casado, agente político, portador do CPF 643.468.039-20 e RG 4.549.839-5, residente e 
domiciliado na Rua Sargento João do Nascimento Lopes, 266 Cep 85301-440 - Laranjeiras do Sul, Pr 
 
CONTATADO:  XXXXXX  
 
Ob jet o:  Aqu isição de combust íve is  par a man u tenção  da frota de  veículos da  Câmara  
Munic ip al ,  para  o p er ío do de  1 2 (doze)  meses.  
 
1.1  Con side ram-se reg i st rados os  preços do  Detento r  da  Ata:  A  empresa   ,  com 
sed e na  ,  CEP     e  in scr i ta  no CN P J sob nº  ,  representad o pelo  Sr .   ,  
portad or d a Cart e ira  de  Iden tidade RG nº   e  CP F/ MF sob o nº  ,  à  sab er:  
 
xx  
 
1.2  A Câmara Munic ip a l  efet uará  seus p edid os a  D eten tora  da  Ata  pela  d iv i são  d e 
compras med iant e aut or ização d e co mpra,  da  ind icação da dotação orçamentár ia  por  
onde correrá a  d esp esa ,  mediant e comp rovan te d e receb imento por qualqu er  meio,  
inc lu sive fac -s ími le.   
 
1.3 O fornec imen to do co mbu st íve l  em questão deverá  ser  en tregue ,  de acord o com 
ord em de co mp ra emit ida pela  d ivi são de comp ras da Câmara Mun ic ipa l ,  a  qual  deverá  
ser  cumprida imediat ament e,  sa lvo  problemas qu e d i f i cu l t em o fornecimen to  
devida mente ju st i f icados.  
 
1.3.1  O ab astec imen to deverá  ser real izado  no mun ic íp io  d e La ranje iras  do Su l ,  
cabendo  a  empresa vencedora  efetu ar o s  refer ido s  abastecimentos,  con forme 
determinação d a Câmara Mun ic ipal  em b omba própr ia  in sta lada no perímetro  urbano  
do Mun ic ípio .  
 
1.3.2 O abaste cimento deverá  f i car  d i sp oníve l  para  a  ad minist ração das  06:00 horas às  
20 :00 horas  d iar iamente,  tod os os d ias da seman a,  in c lu indo sábad os,  domin gos e  
fer iado s.  
 
1.3.3  A  pro ponent e vence dora d everá  d i spon ib i l i zar  grat u itamen te os serv iços d e  
l imp eza de pára-br i sas ,  ver i f icação d e ó leo lubr i f icante,  águ a e ca l ibragem nos pneus.  
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1.3.4  Todos os cu st os  co m a entrega dos combu st íve i s,  f i carão  por  conta  do 
cont ratad o.  
 
1.4 A qu ant idad e est imada para  o p resente  proce sso l i c it atór io ,  relac ionad o no  edita l  
de embasament o,  serve ap enas  como or ient ação,  não con st itu indo,  sob hip ót ese  
a lgu ma garant ia  de  faturamen to.  
 
1.4.1  Caso o  produto  não seja  ace ito ,  por  a lgum motivo devidament e ju st i f icad o,  a  
propon ente  ven cedora terá  que subst i tu í - lo  imediatamente,  sob p en a de resc isão da  
ata.  
 
1.5  Os  va lores de vidos  pela  Câ mara Munic ipa l  serão  pagos em até  30 (t r in ta)  d ias  
sub seqü ent e ao da en trega,  mediant e en trega rea l izada e conferida ,  à base dos preços 
unitár io  d o it em ap resentado na p ropo st a  f ina l ,  e  med iante a  apresentação da Not a  
Fi sca l ,  in formand o modal idad e e nú mero da  l ic i tação,  n º do emp enho e dados  
bancár ios acomp anhados das provas d e regu lar idade co m a Receita  Fed era l ,  at ravés da  
Cert idão N egat iva  -  Co njunta  RFB/ PGFN e ju nto ao Fundo d e Garant ia  do Tempo d e 
Serv iço  -  FGTS .  
 
1.5.1  Caso a  cert idão e/ou o  cert i f icado est ejam venc idos,  o p agamen to f icará ret ido  
até  sua regular ização,  não podend o a  prop on ent e cob rar  juros  ou mora,  d evendo  
man ter  as cob erturas  segurad as.  
 
1.6  Os preço s reg i st rados serão confron tados pe riod icamente,  pe lo  men os 
tr imestralment e,  com os prat icad os n o mercad o e assim contro lados p ela Secretar ia  d e  
Ad min istração.  
 
1.6.1 A contratad a f i ca  respon sáve l ,  em caso de redução do preço d e mercad o,  de  
comunicar imed iatame nte a  con trat ant e para  ad it i vo de redução dos va lores,  sob p ena  
de pagamento d e mul ta  de cord o co m a leg is lação v igente.  
 
1.7  As desp esas d ecorrent es da aquis ição dos  comb uist íve is,  ob jeto  desta  l ic i tação ,  
cor rerão  por  con ta  d a segu int e d otação orçamentária :  
 
01        CÂMARA  MUNICIPAL 
001                         CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2-004    ATIVIDADES DOS LEGISLATIVO MUNICIPAL 
33.90.30.00.00           MATERIAL DE CONSUMO 
0080   -  33.90.30.01.00 COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
FONTE:      001              RECURSOS DO TESOURO 
 
1.8  Est e in stru men to de  regis tro de preço s não obr iga  a Câmara Munic ipal  a  f i rmar  as  
cont rataçõ es co m a forneced ora,  f icando-lhe facu l tada a ut i l i zação de ou tros meios,  
assegurado s,  nest a  h ipó te se,  a  preferênc ia  do ben ef i c iá r io  do regist ro em igualdad e de 
cond içõ es,  n o s t ermos do parágrafo  quarto,  a rt igo  15,  d a  Lei  Fed era l  nº  8.66 6/9 3 e  
suas a lt erações .  
 
1.9  O descu mpr imento  do prazo de ent rega e das demais cláu sulas  deste contrato  
su je i tará a  fornecedora às se guin tes  sanções:  
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a)  Mu lta  d e R$ 1 00,0 0 (cem rea i s)  p or d ia  de atraso da ent rega,  a  cad a so l i c it ação,  e  
no caso d e re inc id ênc ia  por mais  duas vez es consecut ivas  ou  não ent rega do objet o  
haverá  o  can celamen to da At a do Reg istro  d e Preços.  
 
b )  Mu lta  d e 10% (d ez p or  cent o)  d o valor dos produt os sol ic itad os e cancelamento da  
ATA DE RE GIST RO DE  P REÇOS,  sem p reju íz o  da d evoluçã o dos mat eria i s .  
c )  Imp ed imen to de con tratar  com a Ad min ist ração P úbl ica  Munic ipal  pelo per íodo de  
01 (u m) an o caso o  ca ncelamento decorra do d ispost o  do  subi tem anterior,  fraud e,  
observada a  ampla  d efesa e o  contraditór io .  
d)  Mu lta  d e 5 % (cin co)  por cento d o va lor  do contrato em caso de descu mpr imen to do  
i tem 1.6 .1.  
 
1.10  O  reg i stro  d e p reço s p od erá  ser su spen so  ou can celado n o interesse  d a  
Ad min istração e  nas h ipóteses d os ar t igos 77 e 7 8,  da  Lei  Fed eral  n º  8.66 6/93,  ou  a  
ped ido just i f icad o do in teressad o e aceito  pela  Ad min istração.  
 
1.11  A  forn ecedora d everá  man ter enquan t o v igo rar o  reg istro de preços e em 
compat ib i l id ade com as obr igações por  e le assu mid as,  tod as  as  condições d e 
habi l i tação  e  qua l i f i cação exig id as  no Pre gã o Pr esenc ia l  (SRP)  Nº 02/20 19-CMLS.  
 
1.12  Integrarão  a  Ata  de Reg istro d e Preço s,  como partes  ind i ssoc iávei s,  a  p roposta  
apresen tada pela  adjud icatár ia .  
 
1.13  O p razo  d e va l idade da  Ata  de Regist ro  d e Preços será  d e 12  (d oz e)  meses.  
 
1.14  Faz  p arte  int egran te de sta  Ata  d e Regist ro d e Preços,  ap l i cand o-se- lh es todos  os  
seu s di sp osi t i vo s,  o ed ita l  do Pre gã o Pr ese ncial  (SRP)  nº 02/201 9-CM LS ,  com os  
termos ad it ado s e a  p ropo st a  da deten tora  da Ata  naqu i lo  que não cont rar iar  a s  
presentes  d i spos ições .  
 
1.15  F i ca  elei to  o  foro  da Co marca de Laranje i ras do Su l ,  Estado d o P araná,  ex clu ído  
qualqu er  outro  p ara  d ir imi r  dú v idas ou qu estões or iundas d esta  Ata  e d o  procedimento  
l ic i ta tór io  que a  preced eu.  
 
1.16  Para  con star  fo i  lavrada a p re sen te Ata  d e Regist ro  d e Preços,  q ue va i  assinad a  
por  seu s represen tant es lega is ,  em 02 vias de  igu al  teor e  forma e  rubr icadas para  
todo s os f ins  d e d ireit o,  na  presença das testemunhas aba ixo.  
 

Laran je iras  do Su l  -  Pr ,  xx  d e xxxx de 20 19 .  
 

 
CARLOS  ALBERT O  MACHADO                                      XXX 
        CON TR ATANTE      DETEN TO R  DA  ATA 

 
TESTEMUNH AS:  
_______________________________  ______________________________ 
Ass inat ura       Ass inat ura  
Nome: _________________________  Nome: ________________________  
CPF/RG n º ______________________  CPF/RG n º_____________________ 
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Câmara Munic ipal  de Laranjeiras do Sul  -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-CMLS  
Objeto: Aquisição de combustíveis  para manutenção da frota de veículos da 
Câmara Munic ipal .  

 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 - CMLS 
 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial (SRP) 
nº 02/2019 - CMLS, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 
 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

 
ASSINATURA 
 
NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
 
CPF:____________________________ 

 
 

 

 


